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CJ>tef cútuta ciJITurüc.Lpa( de. jl[55Ls; 
ESTADO DE SÃO PAULO, 

..... 

LEI N'l 724, DE 8 DE :MARÇO DE 1.960 

... A ... 
Dispoe sobre afixaçao de avisos 

f , . 
nas armacias 

O PREFE:ITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
A 

Fl:\ÇO Sê.BER que a Gamara Munic ipa l decreta e eu san-
ciono a seguinte le i: 
àrtigo 1'2 - As farm�ci.as que não e stiverem de plantão, ficam obri

gadas a afixar, em lugar bem visivel, à frente do esta
belec imento, o nome e o endereço daquelas que estive
rem de pli:1ntão. 

§ - Único - O aviso dever� ser afixado di�riamente depois das 18 

horas, e aos domingos o dia todo. 
àrtigo zg - Esta lei emtrar� em vig�r na data de sua publ icação, 

revogadas 8s disposições em contr�rio. 

Prefeitura Municipal de 

Publicada na Diretor ia i\dministrativa aa Prefeitura, 
em 8 de março de 1.960.-
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